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1. IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA

O presente Estudo Técnico Preliminar refere-se à necessidade de instauração de procedimento licitatório para outorga de concessão onerosa de uso de espaço físico público destinado à exploração de bar/lanchonete e cancha de bochas, localizado em bem público municipal, com finalidade de assegurar a adequada utilização do espaço, a regularidade administrativa da exploração econômica e a observância dos princípios que regem a Administração Pública.

A demanda decorre da necessidade de regularizar a utilização de espaço público municipal com potencial de exploração comercial, garantindo que sua ocupação ocorra mediante procedimento público, impessoal, transparente e competitivo, com seleção da proposta mais vantajosa para o Município.

O espaço objeto da concessão destina-se ao atendimento do público em geral, especialmente em dias de funcionamento ordinário, finais de semana, vésperas de feriados e eventos promovidos ou apoiados pelo Município, abrangendo a exploração de bar/lanchonete e cancha de bochas, conforme condições definidas no Projeto Básico e demais documentos do processo.

A utilização do bem público por particular deve observar finalidade específica, prazo determinado, encargos definidos, fiscalização pela Administração Municipal e contraprestação financeira mensal, evitando ocupação irregular, uso indevido ou exploração sem critérios objetivos.

Dessa forma, evidencia-se a necessidade de realização de processo licitatório para a concessão onerosa de uso do espaço, permitindo que interessados apresentem propostas a partir de valor mínimo previamente estabelecido, observadas as condições de funcionamento, manutenção, conservação, limpeza, regularidade sanitária e demais obrigações a serem assumidas pela futura concessionária.
2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE E POSSIVEIS SOLUÇÕES

2.1. Descrição da necessidade

A presente demanda mostra-se necessária para assegurar a correta destinação e exploração de espaço público municipal destinado ao funcionamento de bar/lanchonete e cancha de bochas, mediante procedimento licitatório que garanta publicidade, isonomia, impessoalidade, moralidade, eficiência e seleção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública.

A exploração do espaço por particular, sem procedimento regular ou sem instrumento contratual adequado, poderia ocasionar insegurança jurídica, ausência de critérios objetivos de seleção, dificuldade de fiscalização, ausência de contraprestação adequada ao Município e risco de desvio de finalidade do bem público.

A concessão onerosa de uso permite que o Município mantenha a titularidade do bem, defina a finalidade da utilização, estabeleça obrigações à concessionária, fixe valor mínimo mensal, discipline regras de funcionamento e assegure a conservação do espaço público.

Além disso, a utilização regular do espaço contribui para:

· Atendimento ao público em geral;

· Incentivo à convivência comunitária;

· Aproveitamento adequado de bem público;

· Geração de receita mensal ao Município;

· Manutenção e conservação ordinária do espaço pela concessionária;

· Apoio à realização de eventos municipais;

· Prevenção de ocupações irregulares ou uso diverso da finalidade pública;

· Transparência na escolha do particular responsável pela exploração econômica.

Também se mostra necessário deixar expressamente consignado que o espaço não se destina, em nenhuma hipótese, à moradia, dormitório ou residência eventual ou permanente, devendo ser utilizado exclusivamente para a exploração da atividade prevista no objeto da concessão.

2.2. Possíveis soluções avaliadas pela Administração

Durante a análise da presente demanda, foram avaliadas possíveis alternativas administrativas para a destinação do espaço público.

a) Manutenção do espaço sem exploração por particular
A primeira alternativa seria manter o espaço sem exploração por terceiro. Entretanto, tal solução não se mostra a mais adequada, pois poderia ocasionar subutilização do bem público, ausência de atendimento ao público, falta de geração de receita ao Município e necessidade de manutenção integral do espaço pela própria Administração.

Além disso, a ausência de exploração regular poderia comprometer a finalidade comunitária do local, especialmente em eventos e atividades de interesse público.

b) Utilização direta pela Administração Municipal
Outra alternativa seria a exploração direta do espaço pela Administração Municipal. Contudo, essa opção demandaria estrutura administrativa, pessoal, aquisição de insumos, gestão comercial, controle de estoque, atendimento ao público, responsabilidade sanitária e demais encargos incompatíveis com a atuação ordinária do Município nessa atividade econômica.

A exploração direta também poderia gerar aumento de despesas públicas e desviar servidores de suas funções administrativas principais.

c) Cessão gratuita do espaço
A cessão gratuita do espaço também não se mostra a solução mais vantajosa, considerando que se trata de bem público com potencial de exploração econômica. A gratuidade poderia representar renúncia de receita, ausência de contraprestação financeira ao Município e tratamento menos eficiente do patrimônio público.

Somente seria justificável em hipóteses específicas de relevante interesse público, devidamente demonstradas, o que não corresponde à presente demanda, que envolve exploração comercial de bar/lanchonete e cancha de bochas.

d) Concessão onerosa de uso mediante procedimento licitatório
A concessão onerosa de uso mediante procedimento licitatório mostra-se a solução mais adequada, pois permite a seleção impessoal do particular interessado, a fixação de valor mínimo mensal, a disputa por proposta mais vantajosa, a formalização de obrigações contratuais e a fiscalização pela Administração Municipal.

Essa alternativa assegura melhor aproveitamento do bem público, geração de receita ao Município, regularidade jurídica da ocupação, definição clara das responsabilidades da concessionária e proteção do patrimônio público.

Dessa forma, conclui-se que a concessão onerosa de uso do espaço físico público destinado à exploração de bar/lanchonete e cancha de bochas representa a solução administrativa mais adequada, razoável, eficiente e compatível com o interesse público.
3. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO/AQUISIÇÃO E O PLANEJAMENTO
A presente concessão encontra-se alinhada ao interesse da Administração Municipal na adequada gestão dos bens públicos, na regularização de espaços utilizados por particulares e na busca pela utilização eficiente do patrimônio público municipal.

A solução proposta contribui para o aproveitamento regular de espaço público com finalidade econômica e social, promovendo atendimento à comunidade, especialmente em eventos, finais de semana, feriados e demais programações do Município.

A concessão onerosa também se alinha aos princípios da eficiência administrativa e da economicidade, uma vez que transfere ao particular a responsabilidade pela exploração da atividade, manutenção ordinária, limpeza, conservação, obtenção de licenças, aquisição de equipamentos e pagamento dos encargos decorrentes da utilização do espaço, ao mesmo tempo em que gera receita ao Município.

Ressalta-se que o procedimento deverá ser instruído com Projeto Básico, minuta de edital, minuta contratual, justificativa do valor mínimo, documentos relativos ao espaço público e demais elementos necessários à adequada formalização do processo.
4. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO/AQUISIÇÃO
A concessão deverá contemplar a outorga onerosa de uso de espaço físico público destinado exclusivamente à exploração de bar/lanchonete e cancha de bochas, pelo prazo inicial de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, limitada a vigência total a 60 (sessenta) meses, conforme interesse público, regularidade da execução contratual e legislação aplicável.

A futura concessionária deverá atender, no mínimo, aos seguintes requisitos:

· Ser pessoa jurídica regularmente constituída;

· Apresentar documentação de habilitação jurídica, fiscal, trabalhista e demais exigências previstas no edital;

· Possuir capacidade para exploração da atividade objeto da concessão;

· Responsabilizar-se pelos equipamentos, utensílios, mobiliários, sistemas, materiais e demais itens necessários ao funcionamento da atividade;

· Obter e manter válidos os alvarás, licenças, autorizações sanitárias e demais documentos exigidos pelos órgãos competentes;

· Observar as normas sanitárias, ambientais, trabalhistas, previdenciárias, de segurança e higiene aplicáveis;

· Manter o espaço em boas condições de limpeza, conservação e funcionamento;

· Realizar manutenção ordinária e reparos decorrentes do uso do espaço;

· Pagar mensalmente o valor ofertado no procedimento licitatório;

· Arcar com despesas de água, energia elétrica e demais encargos decorrentes da utilização do espaço;

· Permitir a fiscalização do Município;

· Utilizar o espaço exclusivamente para a finalidade prevista no edital e no contrato.

Fica expressamente vedada a utilização do espaço como moradia, dormitório, residência eventual ou permanente, bem como a transferência, cessão, empréstimo, sublocação ou disponibilização do espaço a terceiros sem autorização prévia e expressa da Administração Municipal.

A concessionária também deverá manter padrões adequados de atendimento, higiene, armazenamento, preparo e comercialização de alimentos e bebidas, observando as Resoluções A presente concessão não envolve despesa direta ordinária ao Município, tratando-se de outorga onerosa de uso de bem público, mediante pagamento mensal pela concessionária ANVISA RDC nº 216 e nº 275 e demais normas aplicáveis.
5. ESTIMATIVA DE QUANTIDADES E VALOR DA CONTRATAÇÃO/AQUISIÇÃO
A presente concessão não envolve despesa direta ordinária ao Município, tratando-se de outorga onerosa de uso de bem público, mediante pagamento mensal pela concessionária.
A estimativa de receita mínima para o Município é a seguinte:

	Item
	Descrição
	Und.
	Quant.
	Valor mínimo mensal
	Valor mínimo total

	01
	Concessão onerosa de uso de espaço público destinado à exploração de bar/lanchonete e cancha de bochas
	mês
	12
	R$ 1.000,00
	R$ 12.000,00


O valor mínimo mensal da concessão fica estimado em R$ 1.000,00 (mil reais), totalizando o valor mínimo de R$ 12.000,00 (doze mil reais) para o período inicial de 12 (doze) meses.
Considerando a possibilidade de prorrogação contratual, limitada a 60 (sessenta) meses, a estimativa mínima potencial de receita poderá alcançar o montante de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), sem considerar reajustes anuais e eventuais propostas superiores apresentadas no certame.

Para definição do valor mínimo mensal, considerou-se o histórico anterior de exploração do espaço, no qual era praticado valor mensal aproximado de R$ 2.156,00 (dois mil, cento e cinquenta e seis reais). A Administração fixou a oferta mínima em R$ 1.000,00 (mil reais), valor próximo ao anteriormente praticado, compatível com a realidade local e adequado à ampliação da competitividade do certame.

A pequena redução em relação ao valor anteriormente pago decorre de arredondamento administrativo e busca pela atração de interessados, sem descaracterizar o valor econômico do espaço público, especialmente considerando sua finalidade comercial, localização, potencial de exploração em eventos e obrigações atribuídas à concessionária.

Além do valor mensal da concessão, caberá à concessionária o pagamento das despesas relativas ao consumo de água, energia elétrica e demais encargos diretamente decorrentes da utilização do espaço, conforme medição própria ou critério de rateio definido pela Administração Municipal, quando não houver medidor individualizado.

O valor mensal da concessão deverá ser reajustado anualmente, conforme índice definido no edital e no contrato, tomando-se como referência a data-base de apresentação da proposta.
6. LEVANTAMENTO DE MERCADO
Para definição da solução administrativa mais adequada, a Administração considerou as características do espaço público objeto da concessão, sua finalidade comercial, o potencial de atendimento ao público em geral, a possibilidade de exploração em eventos municipais e as obrigações que serão atribuídas à futura concessionária.

Também foram observadas as condições locais de mercado, a realidade econômica do Município e a necessidade de estabelecer valor mínimo mensal compatível com a natureza do espaço concedido, sem prejuízo da competitividade do certame.

Dessa forma, a fixação da oferta mínima mensal em R$ 1.000,00 (mil reais) mostra-se razoável e adequada ao objeto, considerando a exploração econômica pretendida, a localização do espaço, os encargos operacionais assumidos pela concessionária e o interesse público na regular utilização do bem municipal.

Recomenda-se que eventuais documentos de apoio, pesquisas simplificadas ou registros administrativos disponíveis sejam juntados ao processo, a fim de complementar a instrução e reforçar a compatibilidade do valor definido.
7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

A solução definida consiste na realização de procedimento licitatório para outorga de concessão onerosa de uso de espaço físico público destinado à exploração de bar/lanchonete e cancha de bochas.
A concessão deverá ser formalizada por contrato administrativo, com prazo inicial de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que demonstrado o interesse público, a regularidade da execução contratual e a vantajosidade da manutenção do ajuste.
A solução contempla:

1. Seleção pública e impessoal da concessionária;

2. Fixação de oferta mínima mensal de R$ 1.000,00 (mil reais);

3. Possibilidade de apresentação de propostas superiores pelos interessados;

4. Geração de receita mensal ao Município;

5. Destinação exclusiva do espaço à exploração de bar/lanchonete e cancha de bochas;

6. Vedação expressa de utilização do espaço como moradia, dormitório ou residência;

7. Responsabilidade da concessionária pela limpeza, conservação, manutenção ordinária e reparos decorrentes do uso;

8. Responsabilidade da concessionária pela obtenção de alvarás, licenças e autorizações;

9. Responsabilidade da concessionária pelo pagamento de água, energia elétrica e demais encargos de uso;

10. Realização de vistoria inicial e final;

11. Fiscalização pela Administração Municipal;

12. Possibilidade de rescisão em caso de descumprimento das obrigações.
A solução mostra-se proporcional, razoável e eficiente, pois assegura a utilização regular do bem público, transfere ao particular as obrigações operacionais da atividade, preserva o patrimônio municipal e permite retorno financeiro ao Município.

8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO
Não se verifica viabilidade técnica, econômica ou administrativa para parcelamento do objeto.
9. RESULTADOS PRETENDIDOS
Com a presente concessão, pretende-se assegurar a regularização da utilização do espaço público destinado à exploração de bar/lanchonete e cancha de bochas, mediante processo licitatório transparente, competitivo e compatível com os princípios da Administração Pública.

Busca-se, especialmente:

· Garantir a correta destinação do bem público;

· Evitar ocupações irregulares ou uso indevido do espaço;

· Assegurar que a exploração econômica seja precedida de procedimento público;

· Gerar receita mensal ao Município;

· Promover atendimento ao público em geral;

· Viabilizar funcionamento em eventos municipais;

· Transferir ao particular obrigações de limpeza, conservação, manutenção ordinária e operação;

· Garantir observância às normas sanitárias e de funcionamento;

· Impedir a utilização do espaço como moradia;

· Preservar o patrimônio público municipal;

· Estabelecer mecanismos de fiscalização e responsabilização;

· Obter proposta mais vantajosa para a Administração.

A concessão também busca conferir maior segurança jurídica à utilização do espaço, definindo claramente obrigações, prazo, valor mínimo, forma de pagamento, responsabilidades da concessionária e hipóteses de rescisão contratual.
10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO/AQUISIÇÃO
Para adequada instrução do processo, deverão ser adotadas as providências necessárias à formalização da concessão onerosa de uso, incluindo a elaboração e aprovação do Estudo Técnico Preliminar, consolidação do Projeto Básico, definição do valor mínimo mensal, elaboração da minuta do edital e do contrato, análise jurídica, autorização da autoridade competente e publicação dos atos cabíveis.

Também deverá ser verificada a disponibilidade do espaço público para concessão, bem como realizada vistoria inicial do local, preferencialmente acompanhada de registro fotográfico, a fim de documentar as condições de entrega do imóvel à futura concessionária.

As providências adotadas visam assegurar a regularidade da instrução processual, a transparência do procedimento, a adequada definição das obrigações da concessionária e a proteção do patrimônio público municipal.
11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
Não se identificam contratações correlatas ou interdependentes indispensáveis à realização da presente concessão.
A exploração da atividade deverá ser realizada pela concessionária, às suas expensas, incluindo equipamentos, utensílios, mobiliários, materiais, sistemas de gerenciamento, licenças, alvarás, manutenção ordinária, limpeza, controle de pragas e demais itens necessários ao funcionamento do espaço.
Eventuais despesas públicas ordinárias de conservação estrutural do imóvel, quando não decorrentes de uso, mau uso, omissão ou negligência da concessionária, deverão ser avaliadas pela Administração Municipal conforme o caso concreto, mediante vistoria e decisão administrativa.
12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS
A presente concessão não apresenta impactos ambientais significativos, considerando que se trata da utilização de espaço público já existente para exploração de bar/lanchonete e cancha de bochas.
Ainda assim, a Concessionária deverá adotar medidas adequadas de higiene, limpeza, acondicionamento e destinação dos resíduos gerados pela atividade, observando as normas sanitárias, ambientais e de coleta aplicáveis.
Também deverá manter o espaço limpo e conservado, com recipientes adequados para lixo, controle periódico de pragas e roedores e demais cuidados necessários à preservação das condições ambientais e sanitárias do local.

13. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE

A presente concessão mostra-se viável sob os aspectos técnico, jurídico, administrativo e econômico.

Sob o aspecto técnico, o espaço público possui finalidade compatível com a exploração de bar/lanchonete e cancha de bochas, sendo possível estabelecer obrigações claras quanto ao funcionamento, conservação, manutenção, limpeza, licenças e responsabilidades da concessionária.

Sob o aspecto jurídico-administrativo, a realização de procedimento licitatório assegura publicidade, impessoalidade, moralidade, isonomia, competitividade e seleção da proposta mais vantajosa para a Administração, reduzindo riscos de ocupação irregular ou uso indevido do bem público.

Sob o aspecto econômico, a concessão onerosa gera receita mensal ao Município, a partir da oferta mínima de R$ 1.000,00 (mil reais), sem caracterizar despesa ordinária direta para a Administração. Além disso, a concessionária assumirá encargos de operação, manutenção ordinária, limpeza, licenças, equipamentos e consumo de água e energia elétrica.

A solução também se mostra adequada ao interesse público, pois promove o aproveitamento regular do patrimônio municipal, viabiliza atendimento à comunidade, estabelece regras objetivas de utilização e impede expressamente o uso do espaço como moradia, dormitório ou residência eventual ou permanente.

Dessa forma, conclui-se pela plena viabilidade da realização de procedimento licitatório para outorga de concessão onerosa de uso do espaço físico público destinado à exploração de bar/lanchonete e cancha de bochas.
14. DISPOSIÇÕES FINAIS

O presente Estudo Técnico Preliminar foi elaborado com a finalidade de instruir a fase preparatória do processo administrativo destinado à outorga de concessão onerosa de uso de espaço físico público para exploração de bar/lanchonete e cancha de bochas.

A demanda demonstra-se compatível com o interesse público, uma vez que permite a regularização da utilização de bem público, geração de receita ao Município, atendimento ao público em geral e preservação do patrimônio municipal.

Registra-se que o Projeto Básico deverá integrar o processo, detalhando as condições de funcionamento, obrigações da concessionária, valor mínimo mensal, regras de pagamento, manutenção, limpeza, vistoria, licenças, fiscalização e hipóteses de rescisão contratual.

Recomenda-se, ainda, que sejam juntados ao processo documentos que demonstrem o histórico anterior de pagamento do espaço, especialmente considerando que anteriormente era praticado valor mensal aproximado de R$ 2.156,00 (dois mil, cento e cinquenta e seis), utilizado como referência para fixação da oferta mínima mensal de R$ 1.000,00 (mil reais).

Por fim, declara-se que a solução escolhida é adequada, necessária, proporcional e vantajosa à Administração Municipal, devendo o processo seguir para elaboração ou consolidação dos demais documentos preparatórios, análise jurídica e posterior deliberação da autoridade competente.
Mormaço/RS, 15 de junho de 2026.
                   Mônica Vogl                                                                                           Sônia Morigi
Secretária Municipal da Administração                                              Secretária Municipal da Educação
